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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 37/2024 — GAB/PL 	 Bento Gonçalves, 11 de outubro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
convênio com o Município de Cotiporã - RS". 

Trata-se de realização de parceria com o intuito 
de reunir esforços para o Convênio de que trata esta Lei, o qual se destina a firmar 
parceria para realização de serviços a serem executados na ponte mista sobre o Rio 
das Antas, entre os Municípios de Cotiporã e Bento Gonçalves, que ruiu com a última 
enchente. 

Os serviços a serem executados buscam 
complementar a Dispensa Emergencial de Licitação n°. 154/2024, oriunda do Decreto 
de Calamidade Pública n°. 57.626/2024, Portaria Federal n°. 1.802/2024 e Decreto 
Municipal n°. 4.344/2024, formalizada pelo Município de Cotiporã para contratação 
integrada para Elaboração de Projeto Básico, elaboração de Projeto Executivo e 
execução da obra de restabelecimento da ponte sobre o Rio das Antas que liga os 
Municípios de Cotiporã a Bento Gonçalves, mediante a formalização de um Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n°. 234/2024 decorrente da Dispensa de 
Licitação supracitada, haja vista instabilidades diagnosticadas e devidamente 
comprovadas em Laudo Técnico elaborado pelos Responsáveis Técnicos da empresa 
contratada, e corroborado pelo Setor de Engenharia do Município de Cotiporã. 

Como acima mencionado, a contratação ocorreu 
através do regime integrado, que é um regime de execução de obras e serviços de 
engenharia que engloba desde a elaboração dos projetos até a entrega final do objeto. 
Desta feita, os projetos foram elaborados e devidamente finalizados após a 
formalização da contratação, sendo que, somente após a baixa do Rio das Antas, com 
o acalmar das chuvas, e com a análise dos pilares e da estrutura remanescente, foi 
possível diagnosticar instabilidades, que necessitam ser como o azo de tornar a 
estrutura o mais resiliente possível para que, ocorrendo novos eventos climáticos de 
grande monta, a ponte consiga se manter firme e sem maiores danos, garantindo o 
restabelecimento do tráfego de forma segura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



Cordialmente, 

EGABINAZ I SIQUEIRA 
efeito Munici•al. 

D 
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Somos sabedores que a manutenção da 
trafegabilidade em vias públicas sempre proporcionou qualidade de vida à nossa 
população e agilidade nos escoamentos e recebimentos de produtos, sobretudo pela 
qualidade de nossas estradas. Portanto, o presente Projeto vem ao encontro de atender 
esta demanda, pela situação de ligação como o Município vizinho de Cotiporã. 

Importante salientar que o Município de Bento 
Gonçalves é muito frequentando pelos Munícipes de Cotiporã, seja por ser um grande 
polo na área da saúde, comércio e turismo, sem falar que a "Estrada Bento" é a ligação 
principal para se chegar aos Municípios de Caxias do Sul e Porto Alegre. 

O devido Convênio acontecerá na forma de 
repasse financeiro ao Município de Cotiporã o qual deverá adotar as medidas legais 
para a formalização do Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n°. 
234/2024, já formalizado mediante a Dispensa Emergencial de Licitação n°. 124/2024. A 
adoção desta modalidade de repasse é para que se execute em atenção ao princípio 
da economicidade, agilizando processos sem descuidar da forma legal que deve 
perpetrar todos os atos públicos desta envergadura. 

Por se tratar de empreendimento cujo interesse 
público é recíproco e tendo em vista que os recursos a serem empregados para a 
execução desta etapa, relacionada aos projetos, devem ser aportados pelos cofres 
públicos dos Municípios, é medida de justiça que ambos arquem com o percentual 
proposto neste Projeto de Lei, motivo pelo qual, se pleiteia a autorização legislativa 
para a celebração de Convênio com a referida finalidade. 

Salienta-se que, havendo novo repasse pela 
Defesa Civil antes de despendido o valor do aditivo, o presente Convênio não será 
executado, ante o suprimento da necessidade. 

Assim, justifica-se o projeto de lei que pretende 
autorização para a formalização de Convênio com o Município vizinho de Cotiporã, 
confiando na aprovação da matéria, apresentamos nossos •rotest de elevada estima 
e consideração. 
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PROJETO DE LEI N° 	, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.  

Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar Convênio com o 
Município de Cotiporã- RS. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênio com o Município de Cotiporã, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 90.898.487/0001-64, 
com sede administrativa na Rua Silveira Martins, n° 163, Bairro Centro, 
Cotiporã/RS, nos termos da minuta constante no Anexo I, parte integrante desta Lei. 

§ 1° O Convênio de que trata esta Lei se destina a firmar 
parceria para realização de serviços a serem executados na ponte mista sobre o 
Rio das Antas, entre os Municípios de Cotiporã e Bento Gonçalves. 

§ 2° Os serviços a serem executados buscam complementar 
a Dispensa Emergencial de Licitação n°. 154/2024, oriunda do Decreto de 
Calamidade Pública n°. 57.626/2024, Portaria Federal n°. 1.802/2024 e Decreto 
Municipal n°. 4.344/2024, formalizada pelo Município de Cotiporã para contratação 
integrada para Elaboração de Projeto Básico, elaboração de Projeto Executivo e 
execução da obra de restabelecimento da ponte sobre o Rio das Antas que liga os 
Municípios de Cotiporã a Bento Gonçalves, mediante a formalização de um Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n°. 234/2024 decorrente da Dispensa 
de Licitação supracitada, haja vista instabilidades diagnosticadas e devidamente 
comprovadas em Laudo Técnico elaborado pelos Responsáveis Técnicos da 
empresa contratada, e corroborado pelo Setor de Engenharia do Município de 
Cotiporã. 

§ 3° Os recursos para a realização da referida obra objeto da 
Dispensa Emergencial de Licitação são decorrentes da Defesa Civil, conforme 
Portaria n°. 2.008 de 07 de junho de 2024, todavia, os recursos para custear o 
aditivo, que totaliza o montante de até R$ 972.164,12 (novecentos e setenta e dois 
mil, cento e sessenta e quatro reais e doze centavos), serão suportados por ambos 
os Municípios no percentual de 50% para cada um, sendo que, em havendo novo 
repasse pela Defesa Civil antes de despendido o valor do aditivo, o presente 
Convênio não será executado, ante o suprimento da necessidade por aquela fonte 
de recurso, distinta desta que embasa o convênio entre os Entes Municipais. 

§ 4° Fica autorizado ainda o Município a empreender 
esforços diversos, compreendendo todos os gastos que forem necessários, do 
início ao final da obra, podendo inclusive participar com máquinas, equipamentos e 
equipe técnica quando da execução, adentrando um Município no território do outro 
com seus respectivos equipamentos, desde que necessários para a correta 
execução da obra da referida ponte. 
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Art. 2° Para fins de suprir as despesas de execução da obra, 
o Município de Bento Gonçalves efetuará os repasses necessários, conforme 
estabelecido no Artigo 1°, § 3° desta lei, ao Município de Cotiporã, que fará o 
adimplemento dos pagamentos perante a empresa executora da obra, repasses 
estes que serão realizados nos prazos contratados. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente de 
cada um dos Entes Convenentes. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos onze dias do mês de outubro de doi milvinte e quatro. 

  

DIO 
	

ABINAZZ SIQUEIRA 
feito Munici al 

Departam
ento Legislativo

 - 23  o ut 2024 01:34 



tu 
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO I  
MINUTA DE CONVÊNIO 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 00 /2024 

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COTIPORÃ E O 
MUNICÍPIO 	DE 	BENTO 
GONÇALVES VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS A 
SEREM EXECUTADOS NA PONTE 
MISTA SOBRE O RIO DAS ANTAS, 
ENTRE OS DOIS MUNICÍPIOS. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPO DE COTIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 90.898.487/0001-64, 
com sede administrativa na Rua Silveira Martins, n° 163, Bairro Centro, 
Cotiporã/RS, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. IVELTON MATEUS 
ZARDO, inscrito no CPF sob o n° XXXXX e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n°. 
.849.923/0001-09, com sede administrativa na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
70, Centro, Bento Gonçalves/RS, neste ato representado por Diogo Segabinazzi 
Siqueira, Prefeito Municipal, portador do CPF n° XXXX, resolvem celebrar o 
presente Termo de Convênio, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O Convênio de que trata esta Lei se destina a firmar parceria para realização de 
serviços a serem executados na ponte mista sobre o Rio das Antas, entre os 
Municípios de Cotiporã e Bento Gonçalves. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Os serviços a serem executados buscam complementar a Dispensa Emergencial 
de Licitação n°. 154/2024, oriunda do Decreto de Calamidade Pública n°. 
57.626/2024, Portaria Federal n°. 1.802/2024 e Decreto Municipal n°. 4.344/2024, 
formalizada pelo Município de Cotiporã para contratação integrada para Elaboração 
de Projeto Básico, elaboração de Projeto Executivo e execução da obra de 
restabelecimento da ponte sobre o Rio das Antas que liga os Municípios de 
Cotiporã a Bento Gonçalves, mediante a formalização de um Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços n°. 234/2024 decorrente da Dispensa de 
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Licitação supracitada, haja vista instabilidades diagnosticadas e devidamente 
comprovadas em Laudo Técnico elaborado pelos Responsáveis Técnicos da 
empresa contratada, e corroborado pelo Setor de Engenharia do Município de 
Cotiporã. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Ficam autorizado ainda que ambos os Municípios possam empreender esforços 
diversos, compreendendo todos os gastos que forem necessários, do início ao final 
da obra, podendo inclusive participar com máquinas, equipamentos e equipe 
técnica quando da execução, adentrando um Município no território do outro com 
seus respectivos equipamentos, desde que necessários para a correta execução do 
projeto e da obra da referida ponte. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS VALORES 

Os recursos para a realização da referida obra objeto da Dispensa Emergencial de 
Licitação são decorrentes da Defesa Civil, conforme Portaria n°. 2.008 de 07 de 
junho de 2024, todavia, os recursos para custear o aditivo, que totaliza o montante 
de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx mil reais), serão suportados por 
ambos os Municípios no percentual de 50% para cada um, sendo que, em havendo 
novo repasse pela Defesa Civil antes de despendido o valor do aditivo, o presente 
Convênio não será executado, ante o suprimento da necessidade por aquela fonte 
de recurso, distinta desta que embasa o convênio entre os Entes Municipais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

A efetiva execução da despesa será realizada pelo Município de Cotiporã, 
atendendo aos ditames de futura contratação a ser deflagrada nos termos dos 
respectivos processos licitatórios conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REPASSE DE VALORES 

Para fins de suprir as despesas de execução da obra, o Município de Bento 
Gonçalves efetuará o repasse, em até 10 (dez) dias após a solicitação devidamente 
formalizada, dos valores que a ele caibam em favor do Município de Cotiporã, que 
fará o adimplemento do pagamento nos moldes acima citados. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 
O presente Convênio entrará em vigência na data de sua assinatura e vigorará pelo 
prazo de 01 (um) ano,  podendo ser prorrogado no interesse das partes, mediante 
formalização de termo aditivo. 
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CLAÚSULA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do presente Termo de Convênio serão 
efetuados por Secretaria Municipal e servidores designados de cada um dos 
Municípios Convenentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Termo de Convênio correrão por conta das 
dotações orçamentárias do orçamento vigente para cada uni dos Entes. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RECISÃO DO TERMO DE CONVÊNIO 
Este Termo de Convênio poderá ser rescindido a qualquer momento, mediante 
interesse das partes, devendo a parte interessada comunicar a outra parte com um 
período mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência da data de rescisão. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis para dirimir as dúvidas que não 
puderem ser resolvidas de comum acordo pelos convenentes. 

E por estarem os convenentes certos e de acordo quanto às cláusulas e condições 
deste Termo de Convênio, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor 
para que surta os jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Cotiporã / Bento Gonçalves, RS, xx, de xxxxxx de 2024. 

Ivelton Mateus Zardo 
Prefeito Municipal 

Município de Cotiporã 

Diogo Segabinazzi Siqueira 
Prefeito Municipal 

Município de Bento Gonçalves 
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Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 



Projeto/Atividade: 	20 606 0323 1,255 	Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e Qualificação de Mas Urbanas e Rurais 

Elemento: 	 4440 41 39 000000 	A municipios do estado do rio grande do sul 

Orgão: 	 10 	 SECRETARIA NUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 

Unidade Orçament.: 	1004 	 DISTRITO DE FARIA LEMOS 

Recurso Mnculado: 	500 	 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Acesso: 2994 

Subvinculo: 

Complemento RV. 	O 
	

NÃO SE APLICA 

Contabilidade 
RELATÓRIO DE BLOQUEIO DE VERBAS 

L 	Data: 03/10/2024 

Hora: 09:59:01 
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Exerdcio: 2024 
	

Data do lançamento: 03/10/2024 
	

N°Resen.e: 

Histórico 

Repasse Município Cotiporã - Ponte Rio das Antas 

Valor bloqueio 

Total Bloqueado: 500.000,00 

Lançamento: 500.000,00 

Now saldo da despesa 0,00 

Responsavel 

Usuário/M1ricula: ROSEANE BEATRIZ BANDEIRA DA SILVA/1523201 - Sistema de Tributos - Abase Sistemas e Soluções LIDA 	 Página 1 de 1 
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